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1.​ ​ APRESENTAÇÃO 

1.1​ ​Com base nos fundamentos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, este Projeto 

Básico e seus anexos, acompanhado das peças técnicas de engenharia e 

arquitetura, visa fornecer elementos e subsídios que viabilizem a execução da CRECHE 
FNDE TIPO II - MANOEL ALVES, no município de Marechal Deodoro – Alagoas. 

2.​ OBJETIVO 

2.1​    Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para EXECUÇÃO DAS 
OBRAS E SERVIÇOS PARA CRECHE FNDE TIPO II - MANOEL ALVES, no 

município de Marechal Deodoro – Alagoas. 

3.​ JUSTIFICATIVA 

3.1​  O município de Marechal Deodoro está localizado na região sudeste do Estado de Alagoas, 

limitando-se a norte com os municípios de Pilar, Cajueiro, Santa Luzia do Norte e Satuba, a sul 

com Barra de São Miguel, a Leste com o Oceano Atlântico e a oeste com São Miguel dos 

Campos e Pilar. A área municipal ocupa 361,85 km2, inserida na mesorregião do Leste 

Alagoano e na microrregião de Maceió, predominantemente na Folha Maceió (SC.25-V-C-IV), 

na escala 1:100.000, editada pelo MINTER/SUDENE em 1989. A sede do município tem uma 

altitude de aproximadamente 31 m e coordenadas geográficas de 09°42’36,0” de latitude sul e 

35°53’42,0” de latitude oeste. 

3.2​  Essa obra tem como objetivo proporcionar um espaço seguro, adequado e estruturado, para o 

atendimento integral de crianças na primeira infância, garantindo condições favoráveis ao 

desenvolvimento, cognitivo, social e emocional. A nova unidade visa ampliar a oferta de vagas, 

apoiar as famílias trabalhadoras e assegurar o cumprimento das políticas públicas da 

Educação Infantil contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da comunidade 

3.3​ Os projetos de Engenharia e Arquitetura, bem como todas as outras peças técnicas foram 

elaboradas pela VL Engenharia e Consultoria através do contrato 0103.001/2023 com a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO. 
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4.​ DO VALOR ESTIMADO E APLICAÇÃO DO BDI (BENEFÍCIO DE 

DESPESAS INDIRETAS) 

 

4.1​ O valor máximo aceitável para a execução dos serviços é de ​

R$ 3.799.748,67 (três milhões setecentos e noventa e nove mil e setecentos e quarenta e oito 

reais e sessenta e sete centavos) conforme planilha orçamentária. 

 

4.2​ Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados constantes dos projetos e com os 

preços do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), 

que é a tabela de referência pública nacional de orçamentos de obras em geral, mantida pela 

Caixa Econômica Federal e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que 

informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Quando não encontrado, utilizou-se 

preços de referências públicas regionais ou por meio de pesquisa de mercado. 

 

4.3​ Na impossibilidade de se utilizar as fontes e tabelas de preços citadas acima foram criadas 

composições próprias, utilizando o processo de comparação de serviços, materiais e insumos, 

sempre observando, inicialmente, os preços dos insumos do SINAPI, e na ausência destes, os 

preços praticados no mercado local, por intermédio de comprovação por meio de documentos 

fiscais ou orçamentos prévios. 

4.4​   Desta forma, todas as composições de custos unitários já deverão estar com os encargos 

convencionais e os complementares embutidos no custo unitário da mão de obra. 

4.5​ Por se tratar de uma obra de construção de edificação onde o custo com mão de obra é 

elevado, esta administração adotou os custos de referência sem desoneração, resultando em 

BDI de 24,78% e 15,28%, conforme as figuras abaixo: 
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5.​ DO PRAZO ELOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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5.1​ Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, após o 

recebimento da ordem de serviço (O.S) e o seu prazo de execução será 

de até 8 (oito) meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S), 

conforme cronograma físico-financeiro. 

 

5.2​ O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses, a contar da data da assinatura do 

contrato. 

 

5.3​ O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente, sem prejuízo da responsabilização da parte que 

deu causa ao descumprimento do prazo. 

 

5.4​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante termo aditivo. 

6.​ DA CONTRATAÇÃO 

6.1​ Para a execução dos serviços do presente projeto básico sugere-se a execução indireta, por 

meio de contratação de empresa especializada de Engenharia e/ou Arquitetura, baseado na 

Lei nº 14.133/21, na modalidade Concorrência, e sob o regime de empreitada por preço global. 

6.2​ A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução de partes do contrato a terceiros, 

mediante autorização prévia do CONTRATANTE, sem nenhum prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, conforme art. 122 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.3​ De forma geral, os serviços a serem contratados serão: 

 

1​ ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

2​ MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

3​ CANTEIRO DE OBRA 

4​ SERVIÇOS PRELIMINARES 

5​ SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

6​ EDIFICAÇÃO FNDE 

7​ INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES​  

​ ​ ​  
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6.4​ Todas as informações detalhadas dos serviços citados acima fazem parte 

dos    anexos deste Projeto básico. 

7.​ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1​ Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART/RRT, 

data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 

 

7.2​ Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia da 

ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos. 

 

7.3​ Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE solicitará documentação 

complementar (contratos, atestados, etc) a respeito da qualificação técnica da pretensa 

subcontratada, com a finalidade de resguardar a boa execução do contrato.  

 

7.4​ Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a Prefeitura Municipal de 

Marechal Deodoro/AL com a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada 

em razão das características dos trabalhos. 

 

7.5​ Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido 

Conselho da região da sede da empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação 

atualizada da empresa. 

 

7.6​ A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou Certidão 

de Acervo Técnico, certificado pelo CREA/CAU, devidamente assinado e carimbado pelo órgão 

ou entidade pública ou privada declarante. 

8.​ QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

 

8.1​ A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou Certidão 

de Acervo Técnico, certificado pelo CREA/CAU, devidamente assinado e carimbado pelo órgão 

ou entidade pública ou privada declarante, em nome da licitante, que comprovem a prévia 
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execução de obras/serviços de características e complexidade 

semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando 

necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em metros 

quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência. Os atestados devem 

corresponder a quantidade exigida relacionadas às parcelas de maior relevância, conforme 

quadro 01 abaixo. 

8.2​ A exigência de atestados será restrita a serviços que correspondem as parcelas de valor 

significativo e aqueles mais relevantes, estes últimos justificam-se na medida que representam 

as etapas essenciais e diretamente responsáveis pelo desempenho final do empreendimento. 

A exigência é necessária devido ao impacto técnico que exercem na qualidade, tornando 

indispensável sua inclusão para garantir a execução adequada. 

 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT 

TOTAL 

QUANT​
EXIGIDA 

% 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO 
GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE 
INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE 
FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM 
PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, 
NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM 

M2 850,66 425,33 
50

% 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA 

M2 1.519,22 759,61 
50

% 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, 
COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

KG 9.693,31 4.846,66 
50

% 

 

Quadro 01: Quantitativos mínimos para comprovação de qualificação técnico-operacional 
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8.3​ a exigência de atestados foi definida por critérios técnicos e/ou grande 

relevância para execução do objeto; 

8.4​ os atestados devem ser apresentados contendo a identificação do 

signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando as características, quantidades e prazos 

das atividades executadas ou em execução pelo licitante; 

8.5​ será permitido o somatório de atestados para o atendimento aos quantitativos mínimos na 

qualificação técnico-operacional, entretanto deverá ser comprovada a experiência e a 

complexidade de executar serviços semelhantes ou superiores aos exigidos; e 

8.6​ serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional, que faça menção ao 

próprio licitante como prestador de serviços, desde que as informações constantes desses 

documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos serviços com os parâmetros 

mínimos fixados. 

9.​ QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 

9.1​ a licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) 

TÉCNICO(S) indicado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme legislação profissional dos respectivos 

conselhos vigente; 

9.2​ A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou Certidão 

de Acervo Técnico, certificado pelo CREA/CAU, devidamente assinado e carimbado pelo órgão 

ou entidade pública ou privada declarante. 

9.3​ apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico‐Profissional, em nome do profissional, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou 

CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida 

pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do acompanhamento e/ou 

execução de serviços com características semelhantes, compatíveis com o objeto desta 

licitação e com o conselho profissional de origem. o(s) Atestados devem conter, no mínimo, as 

informações do objeto do contrato, nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s) 

obra/serviços, quantificação principal, local, data de emissão do atestado, período de 
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execução, além do nome e assinatura do signatário, contemplando os 

serviços conforme quadro 02 a seguir. 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT 

TOTAL 

QUANT​
EXIGIDA 

% 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO 
GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE 
INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE 
FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM 
PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, 
NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM 

M2 850,66 425,33 
50

% 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA 

M2 1.519,22 759,61 
50

% 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, 
COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

KG 9.693,31 4.846,66 
50

% 

 

Quadro 02: Serviços para comprovação de qualificação técnico-profissional 

 

9.4​ Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade 

Técnica, dispostos no quadro 02, com a comprovação de pertencer ao quadro permanente do 

licitante, conforme disposto abaixo: 

 

9.5​ Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino superior devidamente habilitado pelo 

conselho profissional competente, detentor do(s) Acervo(s) ou Registro(s) de Responsabilidade 

Técnica pela execução dos serviços referente aos itens relacionados no quadro 02, emitido(s) 

pelo seu respectivo conselho de origem; 

 

9.6​ A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante 

uma das seguintes formas: 

 

a)​ Carteira de Trabalho; 

 

b)​ Certidão do CREA; 
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c)​ Certidão do CAU; 

 

d)​ Contrato Social; 

 

e)​ Contrato de prestação de serviços; 

 

f)​ Contrato de Trabalho registrado na DRT; e 

 

g)​ Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a responsabilidade técnica pela obra 

ou serviço licitado e o compromisso de integrar(em) o quadro técnico da empresa, no caso do objeto 

contratual vir a ser a esta adjudicado. 

 

9.1.1​ O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnica deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto da licitação. 

 

9.1.2​ Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s) profissional(is), devidamente 

acervado(s) pelo CREA e/ou pelo CAU, conforme conselho de origem, com a comprovação da 

execução dos serviços de forma clara e legível. 

 

9.1.3​ Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física com a regularidade do(s) 

profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade. 

 

9.1.4​ Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico – Engenheiro Civil ou Arquiteto 

- para execução e acompanhamento dos serviços da obra. O responsável técnico pelo objeto da 

licitação deverá ser o mesmo da comprovação de atestado técnico-profissional. 
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10.​ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2​ O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. 

10.3​ A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes 

obrigações: 

 

10.4​ ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha orçamentária, em 

cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 

 

10.4.1​ responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da 

contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações, 

vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras 

pertinentes ao bom desempenho da obra, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade 

solidária ou subsidiária; 

 

10.4.2​ a Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

 

10.4.3​ a Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, dentro do prazo de vigência 

contratual; 

 

10.4.4​ cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento do prazo de 

execução da obra e cronograma estabelecido neste Projeto Básico; 
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10.4.5​ submeter à aprovação da fiscalização de obras do Município de Marechal 

Deodoro/AL, antes do início dos trabalhos, a relação nominal indicada junto 

com a habilitação técnica de seu corpo técnico envolvido com a execução da 

obra; 

10.4.6​ cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e diligenciar para que 

seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos utilizando todos os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O 

Contratante poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O 

ônus da paralisação ocorrerá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os prazos 

contratuais; 

10.4.7​ responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, inclusive em eventuais trabalhos subcontratados, 

obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados pelo 

Contratante, todos os erros, vícios e falhas comprovadas, mesmo após a execução dos serviços; 

10.5​ providenciar o registro da execução da obra junto ao conselho competente, bem como 

regularização da obra junto a outros órgãos (Prefeitura Municipal, INSS, etc.), entregando uma 

cópia à Fiscalização, para fins de registro e comprovação das condições estabelecidas. Nesse 

caso, a CONTRATADA deverá apresentar cópia ou via original para o CONTRATANTE, no 

prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço; 

 

10.5.1​ submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços antes da sua execução; 

 

10.5.2​ obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

referentes a execução de obras, em especial as relativas à execução e recuperação de estruturas 

metálicas, acessibilidade, instalações prediais, cobertura metálica, alvenaria, pinturas, 

sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, entre outras; 

 

10.5.3​ após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definitivo, a Contratada deverá se 

responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela Fiscalização; 
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10.5.4​ responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental local ou pela 

Fiscalização do município, devendo prestar informações completas sobre a 

caracterização dos resíduos produzidos na realização dos trabalhos, 

transporte e disposição final; e 

 

10.5.5​ a Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato. Não poderão também participar da execução do objeto do certame as 

pessoas descritas no art. 9º da Lei 14.133/2021. 

 

10.5.6​ A CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários à execução eficiente dos serviços 

descritos neste projeto básico. Os materiais utilizados deverão ser novos (sem uso) e originais. Na 

hipótese da substituição de qualquer material fornecido pela Contratada, por motivo de 

imperfeição, o mesmo deverá ser reposto, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Marechal 

Deodoro/AL. 

 

10.5.7​ A CONTRATADA deverá apresentar amostras e/ou testes dos materiais que pretende utilizar para 

a execução de pisos e revestimentos de paredes para fins de aprovação da fiscalização. 

 

10.5.8​ A Contratada deverá apresentar, após a assinatura da Ordem de Serviço (O.S) em até 03 (três) 

dias úteis, o estudo de logística e canteiro contemplando os acessos dos equipamentos e 

pessoas, adotando medidas de segurança; a localização, dimensionamento e detalhamento das 

áreas administrativas, produção e vivência; o posicionamento e detalhamento das áreas de coleta 

de resíduos incluindo contêineres ou similares. 

10.5.9​ Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de primeiro 

uso e devem atender aos padrões especificados e às normas da ABNT. 
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10.5.10​Executar, caso necessário, junto a Prefeitura de Marechal Deodoro/AL e 

demais órgãos competentes os procedimentos legais relacionados ao 

licenciamento da obra, efetuando o pagamento de todas as taxas e 

emolumentos referente ao objeto desta contratação, posteriormente, apresentar cópia ou via 

original para o CONTRATANTE. 

11.​ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1​ O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes 

obrigações: 

 

11.2​ prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

Responsável Técnico da Contratada; 

 

11.3​ fornece toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), necessária para a 

execução dos serviços; 

 

11.4​ acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições e 

termos definidos neste Projeto Básico e anexos; 

 

11.5​ a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes desta Prefeitura Municipal de Marechal Dedooro/AL, especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/21; 

 

11.6​ realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do representante designado (fiscal) 

as Notas Fiscais emitidas pelo Contratada, após verificação da efetiva execução dos serviços; 

 

11.7​ rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

contidas neste Projeto Básico e seus Anexos; 

 

11.8​ dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de penalidades previstas 

em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário; 
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11.9​ assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no local de 

execução da obra; 

 

11.10​ observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela 

CONTRATADA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 

bem como sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 

11.11​ inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da obra; 

 

11.12​ apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA, detalhes e/ou especificações adicionais 

que porventura se fizerem necessários; 

 

11.13​ verificada a ocorrência de alteração do cronograma da obra conforme o disposto no § 5º do art. 

115 da Lei nº 14.133/21 por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar, no site 

eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra, o aviso público de obra paralisada, 

o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista 

para o reinício da sua execução; 

12.​ DAS MEDIÇÕES 

 

12.1​ As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, mediante solicitação expressa 

da Contratada, que deverá dar entrada formalmente no pedido à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, conforme Instrução Normativa nº 001, de 01 de abril de 2022. 

 

12.2​ As medições deverão ocorrer preferencialmente a cada 30 (trinta) dias corridos a partir da 

ordem de início dos serviços, cumprindo o disposto em cada mês do cronograma. Sob pena de 

não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, no 

primeiro dia útil do mês subsequente: 

12.3​ relatório escrito e fotográfico; 

 

12.4​ cronograma refletindo o andamento da obra; e 
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12.5​ as medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação 

dos serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão 

acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como memórias de 

cálculo, desenhos, catálogos, etc. conforme Instrução Normativa nº 001, de 01 de abril de 

2022. 

 

12.6​ As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do 

CONTRATANTE. 

 

12.7​ As medições serão realizadas em conformidade com a quantidade de serviços executados pela 

contratada, podendo ser total ou parcial, diante das averiguações constatadas “in loco” pelo 

fiscal/responsável técnico da Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL. 

 

12.8​ Após constatação do valor total ou parcial pelo fiscal da O.S., a Contratada poderá emitir a nota 

fiscal correspondente à medição e enviar ao setor de fiscalização acompanhada dos 

comprovantes dos recolhimentos relativos às leis sociais e fiscais, para fins de “ateste” e envio 

aos demais setores competentes. 

13.​ O PAGAMENTO 

13.1​ Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO/MD a realização da “medição” 

dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota 

fiscal/fatura para liquidação e pagamento da despesa pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO/MD, mediante ordem bancária. 

 

13.2​ O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em moeda corrente nacional, e somente será 

realizado após “ateste” do representante do município na Nota Fiscal apresentada pela Contratada, o qual 

somente ocorrerá caso tenha sido comprovado o cumprimento das demais obrigações, inclusive quanto à 

regularidade fiscal. 

 

13.3​ O prazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada por servidor designado para este fim, e depois de satisfeitas todas as condições previstas 

no Edital. 

 

13.4​ Caso o pagamento não seja efetuado até o prazo estabelecido, o CONTRATANTE se obriga a pagar 
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multa de 0,067% (sessenta e sete milésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o 

limite de 2% (dois por cento) do valor da nota fiscal, desde que devidamente comprovado 

em processo administrativo a culpa da Administração Pública pelo referido atraso. 

 

13.5​ O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou 

obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

 

13.6​ Para fins de pagamento, anexos à nota fiscal/fatura, deverão ser entregues certificados de regularidade 

fiscal, regularidade perante o INSS e FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas, dentre outros. 

 

13.7​ Constatada a conformidade dos serviços prestados com as especificações e quantidades previstas no 

instrumento convocatório e proposta apresentada, o Fiscal do Contrato atestará o recebimento mediante 

assinatura eletrônica na respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

 

13.8​ As notas fiscais deverão ser entregues ao Gestor do contrato/Fiscal da obra da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO/MD. 

 

13.9​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

 

13.10​ Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 

ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

14.​ PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO 

 

14.1​ Os serviços deverão ser acompanhados por servidores designados pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO/MD, aos 

quais competirá a GESTÃO e FISCALIZAÇÃO dos mesmos. 

 

14.2​ O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

 

14.3​ A fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme previsto no art. 

120 da Lei nº 14.133/2021. 

15.​ DO HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

15.1​ Os serviços deverão ser executados minimamente de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h e, 

aos sábados, das 8h às 12h. 

 

15.2​ Nos casos em que houver necessidade, seja por fatores técnicos, logísticos e operacionais, a 

CONTRATADA poderá executar os serviços em fins de semana, jornadas noturnas, feriados, 

desde que autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização e/ou responsável pela 

unidade, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

16.​ GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

16.1​ Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado que funcionará como 

memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Fiscal, para fins de acervo 

técnico e guarda de informações técnicas que venham a ocasionar defeitos. 

 

16.2​ A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo legal de garantia de 05 (cinco) anos pela 

solidez e segurança do trabalho realizado, conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 da Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) contado da data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

16.3​ A Contratada obriga-se, ainda, a garantir os sistemas, elementos, componentes e instalações 

da obra em consonância com o disposto na NBR 15.575/2013 e NBR 17.170/22, da ABNT. 
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16.4​ As medidas corretivas pertinentes às solicitações de cumprimento de 

garantia deverão ser providenciadas no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da data da solicitação, salvo quando se tratar de situações 

emergenciais, que coloquem em risco a integridade física das pessoas, quando as 

providências deverão ser adotadas no prazo de 24 horas da solicitação. 

17.​ RECEBIMENTO DA OBRA 

 

17.1​ Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Marechal Deodoro/AL, em estreita conformidade com as condições estabelecidas neste projeto 

básico. A Contratada deverá requerer a realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO. 

 

17.2​ O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob pena de caracterizar 

mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades previstas em contrato. 

 

17.3​ A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze) dias corridos do seu 

requerimento. Tendo por concluída a obra, a Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes. 

 

17.4​ Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-se a fluir o prazo legal 

para a conclusão dos serviços ou, caso findo o prazo, poderá incidir mora na prestação. 

 

17.5​ O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão designados pela 

Administração, mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo da Obra), no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento 

Provisório, após satisfeitas as seguintes condições: 

 

17.5.1​ vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra, a ser efetuada no prazo de até 

30 (trinta) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra; 
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17.5.2​ projeto "as built" e Caderno complementar de especificações técnicas 

elaborados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização; e 

 

17.5.3​ entrega, pela Contratada, dos documentos emitidos por terceiros, como: 

Certidão Negativa de Débitos Previdenciários da Obra - CND, emitida pela Receita Federal, 

Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros do Alagoas e o HABITE-SE, emitido pela 

Prefeitura de Marechal Deodoro/AL. 

 

17.5.4​ O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato. 

 

17.5.5​ O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 05 

(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior estabelecido em normas técnicas 

brasileira vigentes, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

17.5.6​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

18.​ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1​ As despesas decorrentes da contratação do objeto desse Projeto básico constarão na Nota de 

Reserva a ser emitida pelo setor contábil. 

19.​ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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19.1​ A CONTRATADA assume total responsabilidade pelos danos causados 

direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, incluindo os 

impactos na vizinhança resultantes da execução do objeto licitado. 

 

 

Marechal Deodoro (AL), 2026. 

 

 

 

Responsável pela elaboração do Projeto Básico: 

 

 

 

 

 

 

Victor Leonardo Acioli 

Engenheiro Civil 

CREA: 021038475-1 
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	1.​​APRESENTAÇÃO 
	1.1​​Com base nos fundamentos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, este Projeto Básico e seus anexos, acompanhado das peças técnicas de engenharia e arquitetura, visa fornecer elementos e subsídios que viabilizem a execução da CRECHE FNDE TIPO II - MANOEL ALVES, no município de Marechal Deodoro – Alagoas. 

	2.​OBJETIVO 
	2.1​   Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS PARA CRECHE FNDE TIPO II - MANOEL ALVES, no município de Marechal Deodoro – Alagoas. 

	3.​JUSTIFICATIVA 
	3.1​ O município de Marechal Deodoro está localizado na região sudeste do Estado de Alagoas, limitando-se a norte com os municípios de Pilar, Cajueiro, Santa Luzia do Norte e Satuba, a sul com Barra de São Miguel, a Leste com o Oceano Atlântico e a oeste com São Miguel dos Campos e Pilar. A área municipal ocupa 361,85 km2, inserida na mesorregião do Leste Alagoano e na microrregião de Maceió, predominantemente na Folha Maceió (SC.25-V-C-IV), na escala 1:100.000, editada pelo MINTER/SUDENE em 1989. A sede do município tem uma altitude de aproximadamente 31 m e coordenadas geográficas de 09°42’36,0” de latitude sul e 35°53’42,0” de latitude oeste. 
	3.2​ Essa obra tem como objetivo proporcionar um espaço seguro, adequado e estruturado, para o atendimento integral de crianças na primeira infância, garantindo condições favoráveis ao desenvolvimento, cognitivo, social e emocional. A nova unidade visa ampliar a oferta de vagas, apoiar as famílias trabalhadoras e assegurar o cumprimento das políticas públicas da Educação Infantil contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da comunidade 
	3.3​Os projetos de Engenharia e Arquitetura, bem como todas as outras peças técnicas foram elaboradas pela VL Engenharia e Consultoria através do contrato 0103.001/2023 com a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

	4.​DO VALOR ESTIMADO E APLICAÇÃO DO BDI (BENEFÍCIO DE DESPESAS INDIRETAS) 
	4.1​O valor máximo aceitável para a execução dos serviços é de ​R$ 3.799.748,67 (três milhões setecentos e noventa e nove mil e setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos) conforme planilha orçamentária. 
	4.2​Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados constantes dos projetos e com os preços do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), que é a tabela de referência pública nacional de orçamentos de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Quando não encontrado, utilizou-se preços de referências públicas regionais ou por meio de pesquisa de mercado. 
	4.3​Na impossibilidade de se utilizar as fontes e tabelas de preços citadas acima foram criadas composições próprias, utilizando o processo de comparação de serviços, materiais e insumos, sempre observando, inicialmente, os preços dos insumos do SINAPI, e na ausência destes, os preços praticados no mercado local, por intermédio de comprovação por meio de documentos fiscais ou orçamentos prévios. 
	4.4​  Desta forma, todas as composições de custos unitários já deverão estar com os encargos convencionais e os complementares embutidos no custo unitário da mão de obra. 
	4.5​Por se tratar de uma obra de construção de edificação onde o custo com mão de obra é elevado, esta administração adotou os custos de referência sem desoneração, resultando em BDI de 24,78% e 15,28%, conforme as figuras abaixo: 

	5.​DO PRAZO ELOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
	5.1​Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da ordem de serviço (O.S) e o seu prazo de execução será de até 8 (oito) meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S), conforme cronograma físico-financeiro. 
	5.2​O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses, a contar da data da assinatura do contrato. 
	5.3​O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente, sem prejuízo da responsabilização da parte que deu causa ao descumprimento do prazo. 
	5.4​Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante termo aditivo. 

	6.​DA CONTRATAÇÃO 
	6.1​Para a execução dos serviços do presente projeto básico sugere-se a execução indireta, por meio de contratação de empresa especializada de Engenharia e/ou Arquitetura, baseado na Lei nº 14.133/21, na modalidade Concorrência, e sob o regime de empreitada por preço global. 
	6.2​A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução de partes do contrato a terceiros, mediante autorização prévia do CONTRATANTE, sem nenhum prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, conforme art. 122 da Lei nº 14.133/21. 
	6.3​De forma geral, os serviços a serem contratados serão: 
	6.4​Todas as informações detalhadas dos serviços citados acima fazem parte dos    anexos deste Projeto básico. 

	7.​QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
	7.1​Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART/RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 
	7.2​Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos. 
	7.3​Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE solicitará documentação complementar (contratos, atestados, etc) a respeito da qualificação técnica da pretensa subcontratada, com a finalidade de resguardar a boa execução do contrato.  
	7.4​Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL com a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das características dos trabalhos. 
	7.5​Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa. 
	7.6​A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo CREA/CAU, devidamente assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública ou privada declarante. 

	8.​QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
	8.1​A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo CREA/CAU, devidamente assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública ou privada declarante, em nome da licitante, que comprovem a prévia execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência. Os atestados devem corresponder a quantidade exigida relacionadas às parcelas de maior relevância, conforme quadro 01 abaixo. 
	8.2​A exigência de atestados será restrita a serviços que correspondem as parcelas de valor significativo e aqueles mais relevantes, estes últimos justificam-se na medida que representam as etapas essenciais e diretamente responsáveis pelo desempenho final do empreendimento. A exigência é necessária devido ao impacto técnico que exercem na qualidade, tornando indispensável sua inclusão para garantir a execução adequada. 
	8.3​a exigência de atestados foi definida por critérios técnicos e/ou grande relevância para execução do objeto; 
	8.4​os atestados devem ser apresentados contendo a identificação do signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando as características, quantidades e prazos das atividades executadas ou em execução pelo licitante; 
	8.5​será permitido o somatório de atestados para o atendimento aos quantitativos mínimos na qualificação técnico-operacional, entretanto deverá ser comprovada a experiência e a complexidade de executar serviços semelhantes ou superiores aos exigidos; e 
	8.6​serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional, que faça menção ao próprio licitante como prestador de serviços, desde que as informações constantes desses documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos serviços com os parâmetros mínimos fixados. 

	9.​QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
	9.1​a licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) indicado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme legislação profissional dos respectivos conselhos vigente; 
	9.2​A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo CREA/CAU, devidamente assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública ou privada declarante. 
	9.3​apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico‐Profissional, em nome do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do acompanhamento e/ou execução de serviços com características semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação e com o conselho profissional de origem. o(s) Atestados devem conter, no mínimo, as informações do objeto do contrato, nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação principal, local, data de emissão do atestado, período de execução, além do nome e assinatura do signatário, contemplando os serviços conforme quadro 02 a seguir. 
	9.4​Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade Técnica, dispostos no quadro 02, com a comprovação de pertencer ao quadro permanente do licitante, conforme disposto abaixo: 
	9.5​Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino superior devidamente habilitado pelo conselho profissional competente, detentor do(s) Acervo(s) ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços referente aos itens relacionados no quadro 02, emitido(s) pelo seu respectivo conselho de origem; 
	9.6​A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante uma das seguintes formas: 

	10.​DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
	10.1​O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
	10.2​O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
	10.3​A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes obrigações: 
	10.4​ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha orçamentária, em cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 
	10.4.1​responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho da obra, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 
	10.4.2​a Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
	10.4.3​a Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, dentro do prazo de vigência contratual; 
	10.4.4​cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento do prazo de execução da obra e cronograma estabelecido neste Projeto Básico; 
	10.4.5​submeter à aprovação da fiscalização de obras do Município de Marechal Deodoro/AL, antes do início dos trabalhos, a relação nominal indicada junto com a habilitação técnica de seu corpo técnico envolvido com a execução da obra; 
	10.4.6​cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e diligenciar para que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos utilizando todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os prazos contratuais; 
	10.4.7​responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, inclusive em eventuais trabalhos subcontratados, obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados pelo Contratante, todos os erros, vícios e falhas comprovadas, mesmo após a execução dos serviços; 

	10.5​providenciar o registro da execução da obra junto ao conselho competente, bem como regularização da obra junto a outros órgãos (Prefeitura Municipal, INSS, etc.), entregando uma cópia à Fiscalização, para fins de registro e comprovação das condições estabelecidas. Nesse caso, a CONTRATADA deverá apresentar cópia ou via original para o CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço; 
	10.5.1​submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução; 
	10.5.2​obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) referentes a execução de obras, em especial as relativas à execução e recuperação de estruturas metálicas, acessibilidade, instalações prediais, cobertura metálica, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, entre outras; 
	10.5.3​após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definitivo, a Contratada deverá se responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela Fiscalização; 
	10.5.4​responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental local ou pela Fiscalização do município, devendo prestar informações completas sobre a caracterização dos resíduos produzidos na realização dos trabalhos, transporte e disposição final; e 
	10.5.5​a Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. Não poderão também participar da execução do objeto do certame as pessoas descritas no art. 9º da Lei 14.133/2021. 
	10.5.6​A CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários à execução eficiente dos serviços descritos neste projeto básico. Os materiais utilizados deverão ser novos (sem uso) e originais. Na hipótese da substituição de qualquer material fornecido pela Contratada, por motivo de imperfeição, o mesmo deverá ser reposto, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL. 
	10.5.7​A CONTRATADA deverá apresentar amostras e/ou testes dos materiais que pretende utilizar para a execução de pisos e revestimentos de paredes para fins de aprovação da fiscalização. 
	10.5.8​A Contratada deverá apresentar, após a assinatura da Ordem de Serviço (O.S) em até 03 (três) dias úteis, o estudo de logística e canteiro contemplando os acessos dos equipamentos e pessoas, adotando medidas de segurança; a localização, dimensionamento e detalhamento das áreas administrativas, produção e vivência; o posicionamento e detalhamento das áreas de coleta de resíduos incluindo contêineres ou similares. 
	10.5.9​Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de primeiro uso e devem atender aos padrões especificados e às normas da ABNT. 
	10.5.10​Executar, caso necessário, junto a Prefeitura de Marechal Deodoro/AL e demais órgãos competentes os procedimentos legais relacionados ao licenciamento da obra, efetuando o pagamento de todas as taxas e emolumentos referente ao objeto desta contratação, posteriormente, apresentar cópia ou via original para o CONTRATANTE. 


	11.​DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
	11.1​O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes obrigações: 
	11.2​prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável Técnico da Contratada; 
	11.3​fornece toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), necessária para a execução dos serviços; 
	11.4​acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições e termos definidos neste Projeto Básico e anexos; 
	11.5​a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes desta Prefeitura Municipal de Marechal Dedooro/AL, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/21; 
	11.6​realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do representante designado (fiscal) as Notas Fiscais emitidas pelo Contratada, após verificação da efetiva execução dos serviços; 
	11.7​rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações contidas neste Projeto Básico e seus Anexos; 
	11.8​dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de penalidades previstas em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário; 
	11.9​assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no local de execução da obra; 
	11.10​observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela CONTRATADA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
	11.11​inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da obra; 
	11.12​apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA, detalhes e/ou especificações adicionais que porventura se fizerem necessários; 
	11.13​verificada a ocorrência de alteração do cronograma da obra conforme o disposto no § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/21 por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar, no site eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra, o aviso público de obra paralisada, o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução; 

	12.​DAS MEDIÇÕES 
	12.1​As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dar entrada formalmente no pedido à Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme Instrução Normativa nº 001, de 01 de abril de 2022. 
	12.2​As medições deverão ocorrer preferencialmente a cada 30 (trinta) dias corridos a partir da ordem de início dos serviços, cumprindo o disposto em cada mês do cronograma. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, no primeiro dia útil do mês subsequente: 
	12.3​relatório escrito e fotográfico; 
	12.4​cronograma refletindo o andamento da obra; e 
	12.5​as medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. conforme Instrução Normativa nº 001, de 01 de abril de 2022. 
	12.6​As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE. 
	12.7​As medições serão realizadas em conformidade com a quantidade de serviços executados pela contratada, podendo ser total ou parcial, diante das averiguações constatadas “in loco” pelo fiscal/responsável técnico da Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL. 
	12.8​Após constatação do valor total ou parcial pelo fiscal da O.S., a Contratada poderá emitir a nota fiscal correspondente à medição e enviar ao setor de fiscalização acompanhada dos comprovantes dos recolhimentos relativos às leis sociais e fiscais, para fins de “ateste” e envio aos demais setores competentes. 

	13.​O PAGAMENTO 
	14.​PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
	14.1​Os serviços deverão ser acompanhados por servidores designados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO/MD, aos quais competirá a GESTÃO e FISCALIZAÇÃO dos mesmos. 
	14.2​O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
	14.3​A fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme previsto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

	15.​DO HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
	15.1​Os serviços deverão ser executados minimamente de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h e, aos sábados, das 8h às 12h. 
	15.2​Nos casos em que houver necessidade, seja por fatores técnicos, logísticos e operacionais, a CONTRATADA poderá executar os serviços em fins de semana, jornadas noturnas, feriados, desde que autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização e/ou responsável pela unidade, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

	16.​GARANTIA DOS SERVIÇOS 
	16.1​Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado que funcionará como memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Fiscal, para fins de acervo técnico e guarda de informações técnicas que venham a ocasionar defeitos. 
	16.2​A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo legal de garantia de 05 (cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho realizado, conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) contado da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
	16.3​A Contratada obriga-se, ainda, a garantir os sistemas, elementos, componentes e instalações da obra em consonância com o disposto na NBR 15.575/2013 e NBR 17.170/22, da ABNT. 
	16.4​As medidas corretivas pertinentes às solicitações de cumprimento de garantia deverão ser providenciadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação, salvo quando se tratar de situações emergenciais, que coloquem em risco a integridade física das pessoas, quando as providências deverão ser adotadas no prazo de 24 horas da solicitação. 

	17.​RECEBIMENTO DA OBRA 
	17.1​Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL, em estreita conformidade com as condições estabelecidas neste projeto básico. A Contratada deverá requerer a realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 
	17.2​O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob pena de caracterizar mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades previstas em contrato. 
	17.3​A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze) dias corridos do seu requerimento. Tendo por concluída a obra, a Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes. 
	17.4​Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-se a fluir o prazo legal para a conclusão dos serviços ou, caso findo o prazo, poderá incidir mora na prestação. 
	17.5​O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão designados pela Administração, mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo da Obra), no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório, após satisfeitas as seguintes condições: 
	17.5.1​vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra, a ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra; 
	17.5.2​projeto "as built" e Caderno complementar de especificações técnicas elaborados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização; e 
	17.5.3​entrega, pela Contratada, dos documentos emitidos por terceiros, como: Certidão Negativa de Débitos Previdenciários da Obra - CND, emitida pela Receita Federal, Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros do Alagoas e o HABITE-SE, emitido pela Prefeitura de Marechal Deodoro/AL. 
	17.5.4​O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 
	17.5.5​O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior estabelecido em normas técnicas brasileira vigentes, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
	17.5.6​O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 


	18.​DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
	18.1​As despesas decorrentes da contratação do objeto desse Projeto básico constarão na Nota de Reserva a ser emitida pelo setor contábil. 

	19.​DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
	19.1​A CONTRATADA assume total responsabilidade pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, incluindo os impactos na vizinhança resultantes da execução do objeto licitado. 


